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Figura 1 - Produtos com data de durabilidade mínima (A e l
e da+a-limife de consumo C e D)

Uma das informações com que todos nos preocupamos na
rotulagem de géneros alimentícios soo os prazos de validade. A
maior parte dos géneros alimentícios, com a exceçâo de alguns
produtos mencionados na Tabela 1, indicam o prazo de validade,
que é também chamado de tempo de prateleiro ou tempo de vida
útil. Pode entender-se como prazo de validade o período de tempo
no qual o responsável do produto garante que o género alimentício
se encontra nas perfeitas condições para ser consumido/utilizado,
desde que as condições de armazenamento e manuseamento sejam
as adequadas e descritas no rótulo. Durante esse período, o género
alimentício deve manter todas as suas características, quer em termos
de segurança quer em termos de qualidade como sejam a aparência,
cheiro, textura e sabor, e estar de acordo com as alegações
nutricionais que constam no rótulo.

Tabela 1 - Produtos para os quais a indicação da data de durabilidade mínima não é
exigida (Regulamento (UE) N. ° 1 1 69/201 1 de 25 de Outubro de 201 1)

Frutas e produtos hortícolas frescos, incluindo as batatas, que não tenham
sido descascados, cortados ou objeto de outros tratamentos similares.
Excetuam-se as sementes germinadas e produtos similares tais como os
rebentos de leguminosas

Vinhos, vinhos licorosos, vinhos espumantes, vinhos aromatizados e
produtos similares obtidos a partir de frutas que não sejam uvas

Bebidas com um título alcoométrico volúmico de 10 % ou superior
Produtos de padaria ou de pastelaria que, pela sua natureza, sejam
normalmente consumidos no prazo de 24 horas após o fabrico

Vinagres

Sol de cozinho e açúcares no estado sólido

Produtos de confeitaria compostos quase exclusivamente de açúcares
aromatizados e/ou coloridos

Pastilhas elásticas e produtos similares para mascar

O responsável pela indicação do prazo de validade é, na
generalidade dos casos, o produtor do género alimentício, mas
pode também ser da responsabilidade dos reembaladores,
retalhistas, etc.

Existem vários fatores que influenciam o prazo de validade a
considerar nos géneros alimentícios. Os mais importantes estão
relacionados com o produto (matérias-primas, atividade da água,
pH, disponibilidade de oxigénio e adição de conservantes) e o
processo (processamento, embalagem e armazenamento) que vão
afetar o crescimento microbiano e a deterioração nâo-microbiana.
O desenvolvimento de nnicrorganismos, a perda ou ganho de
humidade, o ocorrência de mudanças químicas que possam alterar
a cor, o cheiro e o sabor, a perda de nutrientes, as alterações devidas
à luz e a mudanças de temperatura, bem como danos físicos (ex.
cortes nas frutas e legumes, ou nas embalagens) e a presença de
pragas, são exemplos de situações que vão reduzir o prazo de
validade a considerar para os géneros alimentícios.

Data de durabilidade mínima
e data-limite de consumo

O prazo de validade é indicado pela data de durabilidade mínima
ou pela data-limite de consumo (Figura 1). A indicação de uma
menção ou outra está relacionada com aspetos de qualidade e
segurança alimentar, respetivamente. A data de durabilidade
mínima é indicada pela expressão "consumir de preferência antes
de" ou "consumir de preferência antes do fim de", devendo ser
aplicada a géneros alimentícios estáveis que são seguros ou a
alimentos perecíveis mas que não se deteriorem rapidamente. A
título de exemplo refira-se o arroz, a massa, o azeite e as bolachas.
Já a data-limite de consumo deve ser indicada pela expressão
Consumir até e constitui uma indicação clara para que os

utilizadores não consumam o produto após essa data. Esta menção
deve ser aplicada a géneros alimentícios microbiologicamente muito
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perecíveis e que, por essa razão, sejam suscetíveis de apresentar,
após um curto período, um perigo imediato para a saúde pública,
tais como a carne fresca, o peixe fresco e alguns produtos lácteos.
Desse modo, um prazo de validade incorretamente determinado
pode representar potencialmente um perigo para a saúde humana.
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Escolha dos testes a usar, nomeadamente no que respeita a
análises físico-químicas, microbiológicas, e sensoriais;

Planeamento do estudo do tempo de prateleira do produto. Neste
ponto definir-se-á o tempo durante o qual o estudo decorrerá,
sugerindo-se que a amostragem decorra no início, no fim (ponto
alvo) e cerca de três vezes no meio. De uma maneira geral é
realizada outra amostragem após o ponto alvo para confirmara
seleçâo do ponto final. Também é importante definir quantas
amostras independentes serão testadas de cada vez, para garantir
a reprodutibilidade dos resultados (sendo em cada amostragem
aconselhável pelo menos a realização de triplicados) e, como
tal, quantas amostras serão necessárias para realizar todo o
estudo. E também importante definir quando o estudo deve ser
executado, escolhendo a época do ano onde a probabilidade de
ocorrerem problemas seja maior (geralmente o Verão),
realizando-o mais do que uma vez para que tenha em conta a
variabilidade do produto;

Execução do estudo do tempo de prateleira, As amostras devem
ser armazenadas sob as mesmas condições que as amostras
'normais" de produção, desde o seu fabrico até ao consumo. Se
tal não for possível, as amostras devem ser armazenadas a uma
temperatura e humidade conhecidas;

Os métodos d retos são os mais comuns e consistem
genericamente no armazenamento do produto em condições pré-
selecionadas durante um período de tempo mais longo do que o
prazo de validade previsto, verificando o produto em inter/alos
regulares para determinar quando a deterioração se inicia. Os
métodos indiretos envolvem estudos de armazenamento acelerado

e/ou modelos preditivos microbiológicos (métodos não abordados
no presente artigo .

Determinação do tempo de prateleira. Refira-se que os tempos
máximos de armazenamento para garantir a qualidade e
segurança podem não ser os mesmos, devendo o tempo de vida
útil ser igual ao que for inferior acrescido de uma margem de
segurança;

Monitorização do tempo de prateleira. Devem ser recolhidas
amostras em diversos pontos da rede de distribuição e retalho,
e analisadas para os fatores que o estudo prévio indicou como
sendo os mais importantes para esse produto. É também
fundamental que o estudo de tempo de prateleira seja repetido
após quaisquer mudanças feitas no produto ou processo de
fabrico. A análise das reclamações de clientes relacionadas com
falhas do produto durante o prazo de validade pode ajudar a
identificar um problema recorrente e indicar a necessidade de
recalcular o tempo de prateleira do produto em questão.

Identificação das principais causas de deterioração do produto
ou que o tome inseguro. Devem analisar-se as matérias-primas,
atividade da água, pH, disponibilidade de oxigénio e a presença
de conservantes, bem como o processamento aplicado, a
embalagem utilizado e as condições de armazenamento;

Em termos gerais, o principal objetivo do tempo de prateleira é
ajudar os consumidores a fazerem uma utilização segura e informada
dos alimentos que consomem, sendo de extrema importância ter
sido corretamente determinado.

Referências:

Regulamento (UE) N, s 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho de 25 de
Outubro de 2011 relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros
alimentícios.
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